
INDICAÇÃO Nº 
3089
, DE 2017

                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de estudar a possibilidade de liberação de Bolsas do Programa da Frente de Trabalho para a cidade de Canas.

JUSTIFICATIVA

                                    A efetividade do Programa Frente de Trabalho contribui para a diminuição da vulnerabilidade social e proporciona aos participantes do programa uma qualificação profissional, com a consequente geração de empregos e renda.

                                   Certo de poder contar com a imprescindível atenção de Vossa Excelência, antecipadamente agradecemos, renovando os votos de elevada estima e distinta consideração e apreço.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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